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Conforme o edital de Convocação da ADIEE, publicado no dia vinte e oito

de junho de dois mil e,vinte e três, reuniu-se na Sede da ADIEE, no dia dez de
julho de dois mil e vipte três as treze horas e trinta minutos em primeira

tonvocação nâo havendo o quÓrum seguimos para a segunda chamada as
quatozehoras, os Senhores(as) Oscar Cesar Grando, Mário Sérgio Tonelli dos

§antos, Rogerio Julis Richter, Juliana da Silveira, Volneide Souza Neto, Michelli

Daniel Ribeiro, Bruno Bastos Venancio, Thuanny Mackowiski Barcelos Pinto,
Kenyo da Silva Nunes, Evelise Garofato Pinto, Marcio Murilo Porto Jr. , Thais
Emanuelle da Silva de Barros, Maria Helena Kraeski, Marcelo Hoffman Daros,
Ana Claudia Kraeski, Daisy Fernandes Sampaio, Sanara Schreiber Schusler,
Cinthya dos Santos Santana, Gustavo Silva Coutinho, Luana Lanfredi, Julia Preis
da Silva, Ana Paula §ilva. Dando a abertura dos trabalhos o Presidente da
ADIEE Professor Bruno Basto Venâncio expôs a necessidade da adequar e
atualizar o Estatuto para estar em Conformidade com o Decreto 25.043 de 24 de
março de 2023, Capítulo 5, seção 3 artigo 37 inciso L Sendo aprovado pelos
presentes todas as alteraçÕes expostas pelo Presidente.

Ficando assim, a nova redação do Estatuto da ADIEE:

Aú.27 Parágrafo único. No caso de dissolução, desde que aprovada a extinção
pela Assembleia Geral, convocada especialmente para esse fim extinção por
imposição legal, proceder-se-á o levantamento do seu patrimônio, o respectivo
patrimônio líquido que obrigatoriamente será transferido, destinado a outra
pessoa jurídica legalmente constituída sem fins lucrativos, que tenham objetivos
associais semelhantes de igual natureza que preencha o requisito dessa lei e
cujo objeto socialseja preferencialmente o mesmo da ADIEE.

Art.34 A Associação seguira escrituração de acordo com os princípios
fundamentalde contabilidade com as normas Brasileiras de Contabilidade.

Art.35 A prestação de contas, ainda estará de acordo com os princípÍos
fundamentais da contabilidade e das Nonnas brasileiras de Contabilidade,
dando-se publicidade ao exercício financeiro, relatório de atividades e
demonstrações financeiras da entidade, os quais ficarão acessíveis a qualquer
eidadão, a qualquer tempo, na sede da associação e deverão ser publicados
para a comunidade a cada seis meses. Em 31 de dezembro de cada ano a
Diretoria elaborará o relatório das atividades sociais e as demonstrações
financeiras da associação relativas ao exercício findo, que serão encaminhados
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parceria com o poder público, ou no final de cada exercício, se a duração da

parceria exceder um ano, quando a lei assim dispuser.

Art.36 A Associação deverá divulgar na internet e em locais visíveis de suas
sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as
parcerias celebradas com a administração pública, respeitando os termos do art.
11 da Lei 13.019nA14 com redação dada pela Lei 13.2A412015, enquanto
vigentes os seus incisos.

Art.37 Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria
Executiva, "ad referendum" da Assembleia Geral.

Bruno Venâncio
Presidente ADIEE
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